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MISSÃO PERMANENTE DO EQUADOR
JUNTO À ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS

Washington, 12 de junho de 2006

Senhor Presidente:


Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de encaminhar as propostas apresentadas pela Delegação do Equador para que a Comissão sob a sua Presidência se digne considerá-las no âmbito do “Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional”.


Os parágrafos propostos recolhem textos provenientes tanto da Segunda Cúpula das Américas, Plano de Ação de Santiago de 1998, como da Terceira Cúpula das Américas, Plano de Ação de Québec, de 2001.


Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da minha mais alta consideração.

Mario Alemán

Embaixador, Representante Permanente do Equador
A Sua Excelência o Senhor

Embaixador Alejandro García Moreno

Representante Permanente do México,

Presidente da Comissão Especial sobre a Criminalidade Organizada Transnacional

Washington, D.C.

PROPOSTA DE TEXTO DA DELEGAÇÃO DO EQUADOR PARA O
NOVO PROJETO DE PLANO DE AÇÃO HEMISFÉRICO CONTRA
A CRIMINALIDADE ORGANIZADA TRANSNACIONAL

II.
AÇÕES
a) Estratégias nacionais contra a criminalidade organizada transnacional
-
“Examinar as leis e as políticas nacionais com vistas a melhorar a cooperação em áreas como assistência jurídica mútua, extradição e deportação a países de origem...” (Terceira Cúpula das Américas, Plano de Ação de Québec, abril 2001).
-
Elaborar e divulgar “relatórios nacionais e fortalecer a cooperação, com o apoio técnico e financeiro das organizações multilaterais e bancos multilaterais de desenvolvimento, quando apropriado, para combater conjuntamente formas emergentes de atividade criminosa transnacional, incluindo o tráfico de pessoas, a lavagem de dinheiro e bens oriundos de atividades criminosas, bem como o crime cibernético”.  (Terceira Cúpula das Américas, Plano de Ação de Québec, abril 2001).
b) Assuntos relacionados com a aplicação da lei
-
Promover, “quando necessário, e em conformidade com a legislação nacional, a adoção de técnicas de investigação previstas na Convenção das Nações Unidas sobre o Crime Organizado Transnacional, instrumentos muito importantes na luta contra o crime organizado” (Terceira Cúpula das Américas, Plano de Ação de Québec, abril 2001).


c)
Intercâmbio de Informações
-
Implementar “estratégias coletivas, incluindo aquelas decorrentes das Reuniões de Ministros da Justiça das Américas, para intensificar a capacidade institucional dos Estados no intercâmbio de informações e evidências, elaborando acordos internacionais sobre assistência jurídica mútua...” (Terceira Cúpula das Américas, Plano de Ação de Québec, abril 2001).
-
“Estabelecer ou fortalecer as unidades centrais especializadas existentes, devidamente treinadas e equipadas, encarregadas de solicitar, analisar e intercambiar, entre as autoridades competentes, informação relativa à lavagem de rendimentos e dos bens e instrumentos utilizados nas atividades criminosas (também chamada lavagem de dinheiro)”. (Segunda Cúpula das Américas, Plano de Ação de Santiago, abril 1998).
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